
           
 

REQUERIMENTO ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal solicitando ao departamento 

competente informações e oficialização do 

trecho final, compreendido da Rua BELIZE, 

cruzamento com a RUA HUNGRIA – na Vila 

Bartira – CEP 09280-405. 

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Douto Plenário e na forma regimental solicitando informações e 

oficialização do trecho final, compreendido da Rua BELIZE, cruzamento com a RUA HUNGRIA – na 

Vila Bartira – CEP 09280-405. 

                             

CONSIDERANDO o pedido e as reclamações dos moradores, que alegam que um pequeno trecho 

de continuação da RUA BELIZE – CEP 09280-405 não foi oficializado pela Municipalidade, bem 

como que referida questão vem causando inúmeros problemas aos proprietários de imóveis na 

localidade, tais como: entregas do Correio, questões judiciais, entregas de encomendas diversas, 

regularização de terreno (desmembramentos) e tantos outros que dependem da oficialização do 

endereço. 

 

CONSIDERANDO, ainda, que segundo informações obtidas no local com moradores antigo da 

região, os mesmos alegam que há muitos anos foi realizada a construção de prédios residenciais no 

cruzamento das Ruas BELIZE E HUNGRIA e este pequeno trecho que é continuação da BELIZE não 

foi oficializado. Ocorre que, os imóveis neste trecho fazem frente e fundo com a “Rua Belize” e Rua 

Costa Rica em função da metragem, a não oficialização do trecho como RUA BELIZE trás inúmeros 

transtornos aos moradores há anos. 

 

 Vale citar, que já foram feitos inúmeros pedidos de esclarecimentos pelos moradores, mas a 

questão nunca foi solucionada e se faz necessário a regularização em caráter de urgência. 

 

Por fim, vale citar que o Senhor Prefeito Municipal esteve na região para realização de uma vistoria 

técnica de outra questão (área verde) é lhe foi passada estão questão dos moradores, a dificuldade e 

o pedido de oficialização. 
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Desta forma, REQUEREMOS à Mesa, ouvido o d. Plenário, na forma regimental, que seja enviado 

Ofício para Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que solicite ao departamento competente 

a regularização do problema e, consequentemente, que seja OFICIALIZADO o trecho indicado como 

Rua Belize - CEP 09280-405.      

 

 

 

 

Plenário “João Raposo Rezende – Zinho 25 de maio de 2023. 
 

 
Ver. BAHIA - SANTANA 

 VEREADOR 
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